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6.17.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos
negros aqueles que atenderem o disposto no item 5 deste edital .

6.17.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado,
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego
público, após procedimento administrativo em que lhe sejam asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da instauração
de inquérito policial federal por delito de falsidade ideológica contra
a União Federal (art. 299 do Código Penal), caso comprovado que o
candidato tenha agido dolosamente para fraudar o certame.

6.17.3. O candidato poderá se inscrever para qualquer cargo,
independente do cargo ter ou não vaga reservada para candidatos
negros para provimento imediato.

6.18. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira
responsabilidade pelas informações prestadas para preenchimento do
Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume
que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas
neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconheci-
mento.

6.19. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do
Requerimento de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e
anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, as-
sumindo o candidato as possíveis consequências legais.

6.20. O candidato somente será considerado inscrito no Con-
curso Público após ter cumprido todas as instruções descritas no item
6 deste Edital e todos os seus subitens.

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no

item 6 deste Edital serão homologadas pelo IFPA, significando que o
candidato está habilitado para participar do Concurso Público.

7.2. A relação preliminar dos candidatos com a inscrição
homologada será divulgada no endereço eletrônico http://www.if-
pa.edu.br ou http://www.concursos.ifpa.edu.br, no período informado
no cronograma existente neste mesmo endereço.

7.3. O candidato que não estiver relacionado na relação pre-
liminar dos candidatos com inscrição homologada poderá interpor
recurso, conforme o disposto no item 12 deste Edital, no período
informado no cronograma existente no endereço eletrônico
http://www.ifpa.edu.br ou http://www.concursos.ifpa.edu.br.

7.4. A relação final dos candidatos com a inscrição ho-
mologada será divulgada no endereço eletrônico http://www.if-
pa.edu.br ou http://www.concursos.ifpa.edu.br, no período informado
no cronograma existente neste mesmo endereço.

7.5. As informações referentes à data, horário, tempo de
duração e local de realização da prova (nome do estabelecimento,
endereço e sala), assim como as orientações para realização das pro-
vas, estarão disponíveis no endereço eletrônico http://www.ifpa.edu.br
ou http://www.concursos.ifpa.edu.br, no período informado no cro-
nograma existente neste mesmo endereço.

7.5.1. Estas informações poderão ser obtidas na consulta da
inscrição do candidato, bastando para tal acessar o endereço ele-
trônico http://www.ifpa.edu.br ou http://www.concursos.ifpa.edu.br,
na página de acompanhamento, e preencher CPF e Senha, no período
informado no cronograma existente neste mesmo endereço.

7.6. Erros referentes a nome, documento de identidade ou
data de nascimento, poderão ser comunicados no dia de realização da
prova, na sala de prova, junto ao fiscal.

7.7. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da
prova, de documento que comprove a localização do candidato no
estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se
dirija ao local designado portando documento de identificação ori-
ginal com fotografia.

7.8. É de responsabilidade do candidato a obtenção de in-
formações referentes à realização da prova.

7.8.1. Não será enviada pelos correios nenhuma correspon-
dência informando sobre a confirmação da inscrição tampouco sobre
o local de realização das provas, estando estas informações dispo-
níveis conforme descrito nos subitens 7.2 a 7.5 deste Edital.

7.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local
da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à
prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência
do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público.

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
8.1. O Concurso Público será composto de:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,

para os candidatos de todos os cargos.
b) prova de títulos, de caráter classificatório, para os can-

didatos aos cargos de nível E.
9. DA PROVA OBJETIVA
9.1. Da prova objetiva
9.1.1. A prova objetiva será composta de questões do tipo

múltipla escolha, sendo que cada questão conterá 5 (cinco) opções de
resposta e somente uma correta.

9.1.2. A quantidade de questões por disciplina, o valor de
cada questão por disciplina, o total de pontos da disciplina, o mínimo
de pontos para aprovação por disciplina e o mínimo de pontos para
aprovação pelo conjunto de disciplinas estão descritos no Anexo II
(Quadro de Provas) deste Edital.

9.2. Os conteúdos programáticos encontram-se no endereço
eletrônico http://www.ifpa.edu.br ou http://www.concursos.if-
p a . e d u . b r.

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
O B J E T I VA .

10.1. A prova objetiva será realizada nas cidades informadas
no Anexo I (Quadro de Vagas) deste Edital, conforme opção do
candidato, preenchido no Requerimento de Inscrição pelo candidato,
no período informado no cronograma existente no endereço eletrônico
http://www.ifpa.edu.br ou http://www.concursos.ifpa.edu.br.

10.1.1. As provas objetivas para os candidatos aos cargos de
nível E serão realizadas no período da manhã.

10.1.1.1. O horário provável para a abertura dos portões e
fechamento dos portões para o caso das provas objetivas para os
candidatos de nível E será às 7h e 8h respectivamente, horário de
B e l é m - PA .

10.1.2. As provas objetivas para os candidatos aos cargos de
nível D serão realizadas no período da tarde.

10.1.2.1. O horário provável para a abertura dos portões e
fechamento dos portões para o caso das provas objetivas para os
candidatos de nível D será às 14h e 15h respectivamente, horário de
B e l é m - PA .

10.1.3. As provas objetivas para os candidatos aos cargos de
nível C serão realizadas no período da tarde.

10.1.3.1. O horário provável para a abertura dos portões e
fechamento dos portões para o caso das provas objetivas para os
candidatos de nível C será às 14h e 15h respectivamente, horário de
B e l é m - PA .

10.2. As provas ocorrerão na data provável de 27 de No-
vembro de 2016 e o tempo de duração será de 3h 30min.

10.3. A data definitiva da realização das provas, assim como
os horários de abertura dos portões e fechamento dos mesmos e o
local de prova, será divulgada por meio de Edital específico no Diário
Oficial da União no período informado no cronograma existente no
endereço eletrônico http://www.ifpa.edu.br ou http://www.concur-
sos.ifpa.edu.br e estará disponível no período informado no crono-
grama existente neste mesmo endereço.

10.3.1. As informações mencionadas no subitem 10.3 deste
Edital poderão ser obtidas por meio da consulta á inscrição, bastando
para tal acessar o endereço eletrônico http://www.ifpa.edu.br ou
http://www.concursos.ifpa.edu.br, consultar sua inscrição (preenchen-
do CPF e Senha) e verificar as informações que se encontram no final
da consulta.

10.4. O início das provas ocorrerá após o fechamento dos
portões e assim que os candidatos encontrarem-se em seu local de
prova, sendo respeitado o tempo estipulado para realização das provas
independentemente do horário de início da mesma.

10.5. O IFPA poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de
aplicação das provas, alocando ou remanejando candidatos para es-
sa(s) conforme as necessidades.

10.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para
prestar as provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos
do horário estabelecido para o início das mesmas, munido de caneta
esferográfica de tinta azul ou preta e de documento oficial e original
de identidade, contendo foto e assinatura, devendo este ser apre-
sentado ao fiscal de sala, conferido pelo mesmo e imediatamente
devolvido ao candidato.

10.6.1. Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Se-
gurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; cer-
tificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; car-
teiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional de
habilitação (somente o modelo novo, com foto).

10.6.2. Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade.

10.6.3. Não serão aceitas cópias de documentos de iden-
tidade, ainda que autenticados, nem protocolos de entrega de do-
cumentos.

10.7. Os documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e de
sua assinatura.

10.7.1. O candidato será submetido à identificação especial
caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à
fisionomia ou assinatura.

10.7.2. O candidato que não apresentar documento oficial de
identidade não realizará a prova.

10.7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar
documento oficial de identidade, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato
em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias antes do
dia da prova, sendo o candidato submetido à identificação especial.

10.8. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local,
data e horário pré-determinados pela organização do Concurso Pú-
blico.

10.9. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de
realização das provas após o fechamento dos portões.

10.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de anotações,
impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a
livros, a legislação simples e comentada ou anotada, a súmulas, a
livros doutrinários e a manuais.

10.11. Não será permitido, durante a realização das provas, o
uso de celulares, pagers, calculadoras, qualquer tipo de relógio com
mostrador digital, bem como quaisquer equipamentos que permitam o
armazenamento ou a comunicação de dados e informações. Caso o
candidato leve consigo esses tipos de aparelhos no dia de realização
das provas, os mesmos serão lacrados em sacos e devolvidos aos
candidatos.

10.11.1. Não realizará as provas o candidato que se apre-
sentar ao local de prova portando arma.

10.11.2. Não será permitido ao candidato fumar no local da
prova.

10.11.3. Não haverá segunda chamada para as provas, in-
dependentemente do motivo alegado.

10.11.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento
do candidato da sala onde estão sendo realizadas as mesmas.

10.12. No dia de realização das provas não será fornecida,
por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, ou pelas
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos cri-
térios de avaliação desta.

10.13. Das provas objetivas
10.13.1. O candidato deverá transcrever as respostas da pro-

va objetiva para a folha de respostas da prova objetiva, que será o
único documento válido para a correção. O preenchimento da folha
de respostas da prova objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta
ou azul, é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá pro-
ceder em conformidade com as instruções específicas contidas na
capa do caderno de questões da prova objetiva. Não haverá subs-
tituição da folha de respostas da prova objetiva por erro do can-
didato.

10.13.2. Será atribuída pontuação 0 (zero) à questão da prova
objetiva que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada,
ou que contiver emenda ou rasura.

10.13.3. Não será permitido que as marcações na folha de
respostas da prova objetiva sejam feitas por outras pessoas, salvo em
caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse
fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um agente do
IFPA devidamente treinado.

10.14. Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir
serão adotados:

a) após ser identificado e entrar na sala de prova, nenhum
candidato poderá retirar-se da sala de prova, só podendo fazê-lo após
o início da prova, devidamente acompanhado de um fiscal.

b) o candidato somente poderá retirar-se do local de rea-
lização da prova após a primeira hora do início da mesma.

c) ao candidato somente será permitido levar o caderno de
questões da prova objetiva 1 (uma) hora antes do horário previsto
para o término da prova.

d) será terminantemente vedado ao candidato copiar seus
assinalamentos feitos na folha de respostas da prova objetiva.

e) ao terminar as provas, o candidato entregará ao fiscal de
sala, obrigatoriamente, o caderno de questões da prova objetiva e a
folha de respostas da prova objetiva devidamente assinada, ressalvado
o disposto na alínea "c"; e

f) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de
prova e somente poderão sair juntos do recinto.

10.15. Será automaticamente eliminado do Concurso Público
o candidato que, durante a realização da prova:

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais no Con-
curso Público;

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio;
c) for surpreendido durante o período de realização de sua

prova portando (carregando consigo, levando ou conduzindo) armas
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de re-
lógio com mostrador digital, media player, agenda eletrônica, tablet,
receptor, gravador, controle de alarme de carro, etc), quer seja na sala
de prova ou nas dependências do seu local de prova;

d) utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos si-
milares, livros, dicionário, notas ou impressos que não forem ex-
pressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor ou pager,
ou que se comunicar com outro candidato;

e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer mem-
bro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou
candidatos;

f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
da prova objetiva em qualquer meio;

g) não devolver a folha de respostas da prova objetiva;
h) afastar-se da sala ou do local de prova, a qualquer tempo,

sem o acompanhamento de fiscal;
i) ausentar-se da sala de prova, durante o período de rea-

lização de sua prova, portando o caderno de questões da prova ob-
jetiva, a folha de respostas da prova objetiva ou quaisquer equi-
pamento eletrônico;

j) descumprir as instruções contidas no caderno de questões
da prova objetiva e na folha de respostas da prova objetiva;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico,

estatístico, visual, grafológico ou qualquer meio em Direito admitido
- ter o candidato se utilizado de processos ilícitos.

11. DA PROVA DE TÍTULOS
11.1. Os candidatos aos cargos de nível E deverão entregar

os documentos a serem considerados para a prova de títulos no
mesmo dia e local de realização da prova objetiva, após o término de
sua prova, na coordenação do local de prova.

11.1.1. O candidato que deixar o local de prova sem entregar
os documentos a serem considerados para a prova de títulos não
poderá retornar para entregá-los posteriormente.

11.1.2. Não serão analisados os documentos entregues de
forma diferente da estabelecida no subitem 11.1 deste Edital.

11.2. Os candidatos aprovados na prova objetiva terão seus
títulos analisados.

11.2.1. Caso o candidato tenha sido aprovado na prova ob-
jetiva e não tenha apresentado os documentos a serem considerados
para a prova de títulos, na data e horário estabelecidos no subitem
11.1 deste Edital, receberá nota 0,00 (zero) na prova de títulos.

11.3. Os documentos deverão ser entregues por meio de
cópia simples, mesmo aqueles gerados eletronicamente, não sendo
necessária a autenticação em cartório.

11.3.1. Quando da entrega dos documentos, o candidato de-
verá apresentar obrigatoriamente o original ou a cópia autenticada em
cartório do documento que está sendo entregue para conferência por
parte do atendente.

11.3.2. Não serão analisados os documentos que não aten-
derem ao disposto no subitem 11.7 deste Edital.

11.3.3. Não serão recebidos documentos originais.
11.4. Os documentos entregues não serão devolvidos.
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